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LEI COMPLEMENTAR Nº 307/2022 

DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 

“ALTERA O § 4º DO ART. 70 E INCISO V DO 

ART. 96 DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 187 DE 

09 DE JUNHO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE O 

PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS EM LEI, 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - O § 4º do Art. 70 e inciso V do Art. 96 

da Lei Complementar nº. 187 de 09 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira 

dos Profissionais da Educação Básica do Município de Guarantã do Norte – MT, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 70 - O Profissional da Educação Básica 

Municipal terá direito à progressão funcional, de um 

nível para outro, desde que aprovado em processo 

contínuo e específico de avaliação, obrigatoriamente, 

a cada 03 (três) anos. 

 

(...) 

 

§ 4º - Para efeito de progressão será contado o efetivo 

exercício na Educação Pública Municipal pelo 

período de 03 (três) anos e avaliação de desempenho, 

bem como o efetivo exercício nos quadrantes do 

Poder Executivo Municipal por meio de designação 

formal do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

(...) 

Art. 96 - São computados como de efetivo exercício, 

os afastamentos em virtude de: 
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(...) 

 

V - exercício de cargo em comissão e função de 

confiança;” 

 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do 

Norte/MT, aos 28 dias do mês de março do ano de 2022. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Governo e 

Articulação Institucional; 

Afixado no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no 

Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Leis-

complementares/>; e 

Publicado no Diário de Contas do Tribunal de Contas de 

Mato Grosso, disponível no Link: 

<https://www.tce.mt.gov.br/diario>. 
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.  
 

 


